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•Permitir assegurar que antes de qualquer 
atividade que possa afetar os direitos, 
terra, recursos e territórios, meios de vida 
e segurança alimentar de povos indígenas, 
comunidades tradicionais ou locais tenha 
sido obtido o seu consentimento livre, 
prévio e informado.
      
Recomenda-se que a abordagem em termos 
de Direitos Humanos esteja alinhada com 
o guia “Empresa e Direitos Humanos - os 
Parâmetros da ONU para proteger, respeitar 
e reparar”, em especial a seção II que 
trata da responsabilidade das empresas 
em respeitar os direitos humanos e com o 
�3�U�L�Q�F�¯�S�L�R���������5�H�V�S�H�L�W�R���D�R�V���'�L�U�H�L�W�R�V���+�X�P�D�Q�R�V����
dos Princípios Fundamentais da AFi. 

Nota: práticas de monitoramento baseadas 
�Q�D���Y�H�U�L�‹�F�D�©�¥�R���G�D���O�L�V�W�D���V�X�M�D���G�R���W�U�D�E�D�O�K�R��
escravo e análise geoespacial em relação 
à sobreposição de áreas de produção com 
Terras Indígenas e Territórios Quilombolas, 
podem ser consideradas como parte da 
análise em relação aos direitos humanos, 
�S�R�U�«�P���V�¥�R���L�Q�V�X�‹�F�L�H�Q�W�H�V���S�D�U�D���D�W�H�Q�G�H�U���D�R��
tema como um todo.
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DEFINIÇÕES
 
Assentamentos
os assentamentos compreendem um conjunto de famílias de 
trabalhadores rurais vivendo e produzindo num determinado 
imóvel rural, desapropriado ou adquirido pelo governo fede-
ral (no caso de aquisição, também, pelos governos estaduais) 
com o fim de cumprir as disposições constitucionais e legais re-
lativas à reforma agrária. A expressão assentamento é utilizada 
para identificar não apenas uma área de terra, no âmbito dos 
processos de reforma agrária, destinada à produção agropecu-
ária e ou extrativista, mas, também, um agregado heterogêneo 
de grupos sociais constituídos por famílias de trabalhadores 
rurais (CARVALHO, 1998, p. 4) 

Avaliação de risco
processo sistemático de avaliação do risco em potencial nas 
operações, cadeias de fornecimento e investimentos atuais 
ou futuros de uma empresa. No contexto do Accountability 
Framework, este termo refere-se à avaliação do risco de não 
conformidade com os compromissos da empresa ou com a 
legislação aplicável, bem como os impactos prejudiciais aos di-
reitos humanos reconhecidos internacionalmente (Fonte: AFi). 

Bioma
conjunto de vida vegetal e animal, constituído pelo agrupa-
mento de tipos de vegetação que são próximos e que podem 
ser identificados em nível regional, com condições de geologia 
e clima semelhantes e que, historicamente, sofreram os mes-
mos processos de formação da paisagem, resultando em uma 
diversidade de flora e fauna própria (Fonte: IBGE)
Certificação - modo pelo qual uma terceira parte dá garantia 
escrita de que um produto, processo ou serviço está em con-
formidade com os requisitos especificados.  (Fonte: ABNT).

Comunidades locais
grupo de pessoas que vive e compartilha um ambiente e local 
específicos, compartilhando a preocupação comum em torno 
de instalações, serviços e ambientes locais, que às vezes pode 
se afastar de definições tradicionais ou oficiais. Tais comuni-
dades podem atribuir um significado particular à terra e aos 
recursos naturais como fontes de cultura, costumes, história e 
identidade, e/ou dependem deles para sustentar seus modos 
de vida, organização social, cultura, tradições e crenças (Fonte: 
AFi).

Conversão: Mudança de um ecossistema natural para outro 
uso da terra ou mudança profunda na composição, estrutura 
ou função das espécies de um ecossistema natural. 

   •O desmatamento é uma forma de conversão (conversão de 

florestas naturais).
   •A conversão inclui a degradação severa ou a introdução de 
práticas de manejo que resultam em mudanças substanciais e 
frequentes na composição, estrutura ou função das espécies 
antigas do ecossistema.

  •A mudança de ecossistemas naturais que atende a essa de-
finição é considerada uma conversão, independentemente de 
ser ou não legal. (Fonte:AFi)
Data de corte/data limite - Data após a qual o desmatamento 
ou a conversão da vegetação nativa tornam uma determinada 
área ou unidade de produção não conforme com compromis-
sos de não desmatamento ou não conversão da vegetação 
nativa, respectivamente (Fonte: AFi).

 CARVALHO, Horácio Martins de. Formas de associativismo 
vivenciadas pelos trabalhadores rurais nas áreas oficiais de 
reforma agrária no Brasil. In: Ministério Extraordinário de Po-
lítica Fundiária e Instituto Interamericano de Cooperação para 
a Agricultura. Curitiba: Agosto, 1998.

Desmatamento
perda de floresta natural como resultado de: (i) conversão da 
vegetação nativa para agricultura ou outro uso não florestal 
da terra; (ii) conversão da vegetação nativa para uma floresta 
plantada; ou (iii) degradação severa e contínua.
 
  •Essa definição pertence aos compromissos da cadeia de 
fornecimento livre de desmatamento, que geralmente se con-
centram na prevenção da conversão da vegetação nativa de 
florestas naturais.
   •Degradação severa (cenário iii na definição) constitui 
desmatamento mesmo se a terra não for usada subsequente-
mente para um uso não florestal da terra.
   •Uma perda de floresta natural que atenda a essa definição 
é considerada desmatamento independentemente de ser ou 
não legal. 
   •A definição do Accountability Framework para desmatamen-
to significa “desmatamento bruto” da floresta natural, onde 
“bruto” é utilizado no sentido de “total; agregado; sem dedu-
ção para reflorestamento ou outra compensação”. (Fonte: AFi)

Direitos humanos
os direitos humanos são normas que reconhecem e protegem 
a dignidade de todos os seres humanos. Os direitos humanos 
regem o modo como os seres humanos individualmente vivem 
em sociedade e entre si, bem como sua relação com o Estado 
e as obrigações que o Estado tem em relação a eles (Fonte: 
Unicef). 

A principal referência em termos de Direitos Humanos é a 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). No en-
tanto, existem outras normas, convenções e tratados acerca do 
comportamento e os benefícios que as pessoas ou grupos de 
pessoas podem esperar ou exigir do Governo, que compõem 
principalmente o Direito Internacional de Direitos Humanos.

Direitos fundamentais do trabalho da OIT
 o Conselho de Administração da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) qualificou como «fundamentais» oito conven-
ções, que tratam  de questões consideradas como princípios 
e direitos fundamentais no trabalho: liberdade sindical e 
reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva, 
eliminação de toda e qualquer forma de trabalho forçado ou 
obrigatório, abolição efetiva do trabalho infantil e eliminação 
da discriminação em matéria de emprego e de profissão. Estes 
princípios são igualmente enunciados na Declaração da OIT 
relativa aos princípios e direitos fundamentais no trabalho 
(1998) (OIT, 2019).

Ecossistema natural
ecossistema que se assemelha substancialmente—em termos 
de composição de espécies, estrutura e função ecológica—
ao que é ou seria encontrado em uma determinada área 
na ausência de impactos humanos significativos. Isso inclui 
ecossistemas manejados por humanos, onde grande parte da 
composição natural das espécies, estrutura e função ecológica 
está presente. Ecossistemas naturais incluem: a) Ecossistemas 
naturais em grande parte “intocados” que não foram sujeitos 
a impactos humanos significativos na história recente. b) Ecos-
sistemas naturais regenerados que foram sujeitos a grandes 
impactos no passado (por exemplo, pela agricultura, pecuária, 
plantio de árvores ou exploração madeireira intensiva), mas 
onde as principais causas do impacto cessaram ou diminuí-
ram sensivelmente e o ecossistema atingiu a composição, 
estrutura e função semelhante aos anteriores ou outros ecos-
sistemas naturais contemporâneos. c) Ecossistemas naturais 
manejados (incluindo muitos ecossistemas que poderiam 
ser denominados “seminaturais”) onde grande parte da com-
posição, estrutura e função ecológica do ecossistema estão 
presentes; isso inclui florestas naturais manejadas, bem como 
pastagens nativas ou pradarias que são, ou foram historica-
mente, pastoreadas pelo rebanho. d) Ecossistemas naturais 
que foram parcialmente degradados por causas antropogêni-
cas ou naturais (por exemplo, exploração, incêndio, mudança 
climática, espécies invasoras ou outras), mas onde a terra não 
foi convertida para outro uso e onde boa parte da composi-
ção, estrutura e função ecológica do ecossistema permanece 
presente, ou onde é esperada sua regeneração natural ou por 
manejo para restauração ecológica. (Fonte: AFi).

Fornecedor

produtor ou empresa que fornece matérias-primas, materiais 
processados ou produtos acabados a um comprador. (Fonte: 
AFi).

Fornecedor direto
produtor ou empresa de quem se compra diretamente ma-
térias-primas, materiais processados ou produtos acabados. 
(Fonte: AFi).

Fornecedor indireto
produtor ou empresa de quem se compra matérias-primas, 
materiais processados ou produtos acabados através de inter-
mediários. (Fonte: AFi).

Impacto
refere-se ao efeito que uma organização causa na economia, 
no meio ambiente e/ou na sociedade, que, por sua vez, pode 
indicar sua contribuição (positiva ou negativa) para o desen-
volvimento sustentável. (Fonte: GRI).

Impacto negativo real
impactos negativos que já se produziram e devem ser repa-
rados. (Fonte: Parâmetros da ONU Para Proteger, Respeitar e 
Reparar).

Impacto negativo potencial
efeitos negativos que ainda não ocorreram e que devem ser 
prevenidos ou mitigados (Fonte: Parâmetros da ONU Para Pro-
teger, Respeitar e Reparar).

Monitoramento
função contínua que usa a coleta sistemática de dados em 
métricas específicas para avaliar e documentar a extensão na 
qual as ações, progresso, desempenho e conformidade estão 
sendo desenvolvidos ou alcançados (Fonte: AFi).
Povos e comunidades tradicionais - grupos culturalmente di-
ferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem 
formas próprias de organização social, que ocupam e usam 
territórios e recursos naturais como condição para sua re-
produção cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 
utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição (Fonte: Decreto 6040/2007).

Povos indígenas
grupos distintos de pessoas que satisfazem qualquer das 
definições mais comumente aceitas de povos indígenas que 
consideram (entre outros fatores) se a coletividade: a) per-
seguiu seu próprio conceito e modo de desenvolvimento 
humano em um determinado contexto socioeconômico, po-
lítico e histórico; b) tentou manter sua identidade de grupo, 
línguas, crenças tradicionais, costumes, leis e instituições, vi-
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sões de mundo e modos de vida distintos; exerceu ao menos 
uma vez o controle e manejo das terras, recursos naturais e 
territórios que ele tem ocupado e usado historicamente, com 
os quais ele tem uma conexão especial e sobre os quais sua 
sobrevivência física e cultural depende de forma típica; c) iden-
tifica a si mesma como povo indígena; e/ou d) descende de 
populações cuja existência é anterior à colonização das terras 
nas quais ela era originalmente encontrada ou da qual ela foi 
então desapropriada. Na análise dos fatores acima, nenhum 
deles deve ser determinante. Povos indígenas são definidos 
como tais de modo independente dos termos locais, nacionais 
ou regionais que podem ser aplicados a eles, como “povo tri-
bal”, “primeiros povos”, “tribos isoladas”, “povos das florestas” 
ou outros (Fonte: AFi).

Rastreabilidade
a capacidade de seguir um produto ou seus componentes 
através dos estágios da cadeia de fornecimento (por exemplo, 
produção, processamento, fabricação e distribuição).

Remediar
processo de providenciar a reparação por um impacto negati-
vo e resultados substanciais que possam contrabalançar, como 
a transformar em positivo o impacto negativo. (Fonte: AFi).

Soja livre de desmatamento/
conversão da vegetação nativa 
soja produzida em uma área específica que foi desmatada ou 
convertida antes de uma data definida. Esta definição visa evi-
tar uma maior conversão da vegetação nativa de ecossistemas 
naturais para expansão da agricultura, especificando um pra-
zo para classificar um produto como livre de desmatamento/
conversão da vegetação nativa. A definição de desmatamen-
to/conversão da vegetação nativa livre deve estar explícita no 
relatório e deve incluir a data de referência utilizada e sua 
abrangência geográfica.

Terra indígena
De acordo com o artigo 231 da Constituição Federal: terras 
indígenas são aquelas “por eles habitadas em caráter per-
manente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais ne-
cessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução 
física e cultural, segundo seu usos, costumes e tradições”. No 
artigo 20 está estabelecido que essas terras são bens da União, 
sendo reconhecidos aos índios a posse permanente e o usu-
fruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes. Não obstante, também por força da Constituição, o 
Poder Público está obrigado a promover tal reconhecimento. 
Sempre que uma comunidade indígena ocupar determinada 
área nos moldes do artigo 231, o Estado terá que delimitá-la e 

realizar a demarcação física dos seus limites. A própria Cons-
tituição estabeleceu um prazo para a demarcação de todas as 
Terras Indígenas (TIs): 5 de outubro de 1993. Contudo, isso 
não ocorreu, e as TIs no Brasil encontram-se em diferentes si-
tuações jurídicas (Fonte: Instituto Socioambiental).

Território tradicional
os espaços necessários à reprodução cultural, social e eco-
nômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles 
utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no 
que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, respec-
tivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais 
regulamentações (Fonte: Decreto 6040/2007).

Trabalhador (a) 
pessoa que realiza um trabalho. O termo “trabalhadores/as” 
inclui, mas não se limita a empregados/as. (Fonte: GRI)

Verificação
avaliação e validação de conformidade, desempenho e/ou 
ações relativas a um compromisso, padrão ou meta declarado. 
Os processos de verificação normalmente utilizam dados de 
monitoramento, mas podem também incluir outras fontes de 
informação e análise. Definições relacionadas incluem as se-
guintes: a) Verificação de primeira parte: verificação conduzida 
pela própria empresa, porém executada por pessoal não en-
volvido na concepção ou implementação das operações sendo 
verificadas; b) Verificação de segunda parte: verificação condu-
zida por uma entidade afim com participação na empresa ou 
operação sendo avaliada, tal como o cliente empresarial de 
uma operação de produção/processamento ou um contratan-
te que também fornece outros serviços além da verificação e; 
c)Verificação de terceira parte: verificação conduzida por uma 
entidade independente que não fornece outros serviços à em-
presa (Fonte: AFi).
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